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CAMIL ALIMENTOS S.A. 
CNPJ/MF nº 64.904.295/0001-03 

NIRE nº 35.300.146.735 
Companhia Aberta 

 

MAPA DE VOTAÇÃO SINTÉTICO CONSOLIDADO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE JUNHO DE 2026 

 

A CAMIL ALIMENTOS S.A. (“Companhia”), em atendimento ao art. 46-B, parágrafo único, da 

Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada, disponibiliza aos seus 

acionistas o mapa de votação sintético consolidado relativo à Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária da Companhia a ser realizada no dia 30 de junho de 2026, às 10:00. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2026. 

 

Flavio Jardim Vargas 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores (DRI) 
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I. Assembleia Geral Ordinária 
 

Item 
da 

Ordem 
do 

Dia1 

Descrição da deliberação 

Votos e quantidade de ações 

Aprovações 
(Sim) 

Rejeições 
(Não) 

Abstenções 

(i) 

Tomar as contas dos 
administradores, examinar, 
discutir e votar o Relatório da 
Administração e as 
Demonstrações Financeiras da 
Companhia, acompanhadas do 
parecer do Conselho Fiscal, do 
parecer dos auditores 
independentes e do relatório do 
Comitê de Auditoria da 
Companhia, referentes ao 
exercício social encerrado em 28 
de fevereiro de 2026 

43.160.093 7.131 307.375 

(ii) 

Destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 28 
de fevereiro de 2026, nos termos 
da Proposta da Administração 

43.430.726 7.131 36.742 

(iii)  

Orçamento de Capital para o 
exercício social a se encerrar em 
28 de fevereiro de 2027, nos 
termos da Proposta da 
Administração 

35.363.006 7.164 8.104.429 

(iv) 
Fixação do número de membros 
do Conselho de Administração 

43.395.923 45.733 32.943 

(v) 

Deseja requerer a adoção do 
processo de voto múltiplo para 
eleição do conselho de 
administração, nos termos do 
artigo 141 da Lei nº 6.404, de 
1976? (Caso o acionista opte por 
“não” ou “abster-se”, suas ações 
não serão computadas para fins 
de requerimento do voto 
múltiplo). 

468.648 21.917.305 21.088.646 

(vi) 

Indicação de todos os nomes que 
compõem a chapa (Os votos 
indicados neste campo serão 
desconsiderados caso o acionista 
detentor de ações com direito de 
voto também preencha os 

39.045.512 3.999.236 429.851 

 
1 *A numeração das deliberações segue a ordem indicada no Boletim de Voto a Distância disponibilizado 
pelo sistema CICORP. 
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campos presentes na eleição em 
separado de membro do 
conselho de administração e a 
eleição em separado de que 
tratam esses campos ocorra) – 
Única:  

• Jacques Maggi Quartiero 
(Membro Efetivo)  
 

• Thiago Maggi Quartiero 
(Membro Efetivo)  

 

• Carlos Alberto Júlio 
(Efetivo – Independente) 
 

• José Antônio do Prado 
Fay  
(Membro Efetivo Independente)  
 

• Piero Paolo Picchioni 
Minardi  
(Membro Efetivo Independente) 
 

• Sandra Montes Aymoré 
(Efetiva – Independente) 
 

• Cláudia Elisa de Pinho 
Soares  
(Efetiva – Independente) 

(vii) 

Caso um dos candidatos que 
compõem a chapa escolhida 
deixe de integrá-la, os votos 
correspondentes às suas ações 
podem continuar sendo 
conferidos à chapa escolhida? 

23.352.701 19.676.798 445.100 

(viii) 

Em caso de adoção do processo 
de eleição por voto múltiplo, os 
votos correspondentes às suas 
ações devem ser distribuídos em 
percentuais igualitários pelos 
membros da chapa que você 
escolheu? [Caso o acionista opte 
por “sim” e também indique o 
tipo de resposta “aprovar” para 
candidatos específicos dentre os 
relacionados abaixo, seus votos 
serão distribuídos 
proporcionalmente entre estes 
candidatos. Caso o acionista opte 
por “abster se” e a eleição ocorra 

30.385.308 255 13.089.036 
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pelo processo de voto múltiplo, 
seu voto deve ser computado 
como abstenção na respectiva 
deliberação da assembleia 

(ix) 

Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da % 
(porcentagem) dos votos a ser atribuída: 

Jacques Maggi Quartiero 
(Membro Efetivo) 

4.292.113 0 0 

Thiago Maggi Quartiero 
(Membro Efetivo) 

4.292.364 0 0 

Carlos Alberto Júlio (Membro 
Efetivo Independente) 

4.359.077 0 0 

José Antônio do Prado Fay 
(Membro Efetivo Independente) 

4.359.514 0 0 

Piero Paolo Picchioni Minardi 
(Membro Efetivo Independente) 

4.359.376 0 0 

Sandra Montes Aymoré (Membro 
Efetivo Independente) 

4.360.164 0 0 

Cláudia Elisa de Pinho Soares Gil 
(Membro Efetivo Independente) 

4.359.908 0 0 

(x) 

Deseja solicitar a eleição em 
separado de membro do 
conselho de administração, nos 
termos do art. 141, § 4º, I, da Lei 
nº 6.404, de 1976? (O acionista 
somente pode preencher este 
campo caso seja titular 
ininterruptamente das ações 
com as quais vota durante os 3 
meses imediatamente anteriores 
à realização da assembleia geral. 
Caso o acionista opte por “não” 
ou “abster-se”, suas ações não 
serão computadas para fins de 
requerimento da eleição em 
separado de membro do 
conselho de administração). 

86.683 15.529.745 27.593.565 

(xi)  

Enquadramento dos membros 
independentes do Conselho de 
Administração, nos termos da 
Proposta da Administração 

39.375.192 3.652.660 446.747 

(xii) Instalação do Conselho Fiscal 43.022.659 7.696 444.244 

(xiii)  

Indicação de todos os nomes que 
compõem a chapa – Chapa Única 
Eduardo Augusto Rocha Pocetti 
(Efetivo) / Maria Elena Cardoso 
Figueira (Suplente) 
Frederico Oliveira de Castro 
(Efetivo) / André Vieira Facury 
(Suplente) 

23.755.446 21.210 19.697.943 
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(xiv) 

Caso um dos candidatos que 
compõem a chapa deixe de 
integrá-la para acomodar a 
eleição em separado de que trata 
os artigos 161, §4º e 240 da Lei nº 
6.404, de 1976, os votos 
correspondentes às suas ações 
podem continuar sendo 
conferidos à chapa escolhida?  

23.342.524 19.664.471 467.604 

(xv) 

Indicação de candidatos ao 
conselho discal por acionistas 
minoritários detentores de ações 
com direito a voto (o acionista 
deverá preencher este campo 
caso tenha deixado o campo de 
eleição geral em branco)  
 
Murici dos Santos (Efetivo/ 
Eduardo Seiji Yamaguchi 
(Suplente)  

43.401.406 3.660 69.533 

(xvi) 

Fixar a remuneração global dos 
administradores, dos membros 
dos comitês de assessoramento 
ao Conselho de Administração da 
Companhia, bem como dos 
membros do Conselho Fiscal, 
caso instalado, para o exercício 
social a se encerrar em 28 de 
fevereiro de 2027, nos termos da 
Proposta da Administração 

42.337.136 633.965 503.498 
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II. Assembleia Geral Extraordinária 

 

Item da 
Ordem 
do Dia 

Descrição da deliberação 
Votos e quantidade de ações 

Aprovações 
(Sim) 

Rejeições 
(Não) 

Abstenções 

(i) 

Deliberar sobre o aumento do 
capital social da Companhia, 
mediante a capitalização da 
reserva de incentivo fiscal, 
sem a emissão de novas 
ações, nos termos da Proposta 
da Administração 

43.438.026 10.789 40.568 

(ii) 

Deliberar sobre a alteração do 
Estatuto Social da Companhia, 
a fim de refletir a alteração do 
Artigo 5º do Estatuto Social, 
em razão do aumento do 
capital social da Companhia 

43.440.219 7.991 41.173 

(iii) 
Deliberar sobre a 
consolidação do Estatuto 
Social da Companhia 

43.435.409 10.666 43.308 

(iv) 

Autorizar a administração da 
Companhia a tomar todas as 
providências que se fizerem 
necessárias à efetivação das 
matérias aprovadas, nos 
termos da legislação vigente 

43.436.512 7.853 45.018 

 
 


